
ESruDO DO PAR,ANÁ

PORTARIA NO 084 DE 15 DE MARçO DE 2OL7

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, e tendo em vista o disposto no Art. 65 da Lei Municipal no 1.282120L5 de27 de julho

de 2015,

RESOLVE

Art, 10 - CONCEDER aos servidores abaixo relacionados, acréscimo de mais

5% (cinco por cento) sobre o vencimento base, relativo ao 30 (terceiro) quinquênio, a paÉir

de março de20t7:

SERVIDOR

Atílio Pedro Mayer

Diana Pauli Bassani

Eliane Maria Schwendler Pauli

Jesus Almeida dos Santos

Lourdes Burg Dattein

Marilei do Carmo Julião de Lima

Nicolau Aloisio Meinerz

Noeli Willmbrink

Rosangela Miriam Fernantes Both

Município de Missal

PERÍODO AQUTSTTTVO

0L I 03 I 20t2 a 0L I 03 I 2017

0t I 03 I 20Lz a 0t | 03 I 2017

0t I 03 I 2012 a }Ll 03 I 20t7

0u03l20tz a 0L10312017

0t I 03 I 20t2 a 0L I 03 120t7

0L I 03 I z}tz a 0L I 03 I 20L7

0L I 03 | 2012 a 0t I 03 I 20L7

01103120t2 a 0U0312017

0L I 03 I 2012 a 0t I 03 I 20L7

AÉ. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnerNfl-r oo PRrrrro MutrttclpRt oe Mtssnt, 15 or MnnÇoot20L7.
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